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AUToRTzAÇÃo paRl urrlrzeçÃo on prarÉnrl pRIMA
FLORESTAL N" OO7/2023

(Referente à LAU/SV N" 20f3.8.2022.63328- SINÀFLOR)
I. DADOS DA AUTORIZA Ão

2. DADOS DA PROPRIEDADE

3. OBSERVA oEs

4. VOLUME ESTTMADO PARA ASV APROVADO NO INVENTARIO FLORESTAL
APRESENTADO:

5. MA
(sr)

RIAS.PRIMAS (MÀDEIRA EM TORA) ÂUTORIZADAS/ VOLUME AUTORIZADO

Ordem Nome Popular Nome CientiÍico Volume (st)

I Diversas NT 1.214,36s0

Prazo de Validade: í20 dias

Manaus, I s

milson Souto C. Junior Juliano L-te de Souzâ
Geren no exercÍcio da Diretoria Técnica D idente

Il\tPORT {NTL:
. O uso irregular desta ÂUMPF implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na legislação vigente;
. Esta Autorização não contém emendas ou rasuras;
. Cópia desta Autorizaçâo deve permanecer no local da exploraçào para efeito de fiscalizaçào (frente e verso);
. Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico:

IPAAM

CPF/CNPJ: 36.45 1.350/000 I - I I
Detentor: CAP 40 Empreendimentos Imobitiririos
SPE

Registro CREA: DF N' 1435-DResp. Técnico: Edison Milesk
ART N": 4M202363051 Chave de Acesso: 3AW54

No de Recibo SINAFLOR: 2l 319080Processo IPAAM noz 032112021-02

Denominação: Villa Marieta
Localizaçío: Av. Coronel Teixeir4 rf 6225,
Lôte 01, Ponta Negra

Município: Manaus-AM
Proprietário: CAP 40 Empreendimentos
Imobiliários SPE

CPF/CNPJ: 36.45 1.350i0001 -1 1 Área de Údl (a ser construída): -
Área Total do Empreendimento: 6.0 ha Área a ser Suprimida: --
Area de Preservaçâo Permanente: Não se aplica

Essa autorização estií sendo concedida com base na vistoria rcalizada no dia 31/01/2023 e análise

técnica dos documentos constante nos autos. Coordenadas geoglíficas do PáIio/SNAFLOR: P I
03"03'8 98"Se60'05'13,02"O

3.163,4200 st em leúa.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO - N" OO7/2023

l. Esta Autorização está sendo concedida com base nas informações constantes no Processo n"
032U2021-02 e n vistoria técnica realizada na área do empreendimento.

2. Esta Autorização paÍa Utiliz.açáo de Matéria Prima Florestal - AUMPF não permite a

construção de estradâs e pátios;
3. Este documento autoriza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na Autorizâção

para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF, sendo vedada a exploração de novas
árvores da iirea da ASV:

4. Esta AUMPF autoriza a emissão de Documento de Origem Florestal - DOF e Notas-fiscais para
o transporte da matéria prima florestal.

5. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, tintâs e outros);

6. Apresentar relatório de atividades no pÍi|zo de 60 (sessenta) dias após o vencimento desta
AUMPF;

7. O responsável técnico do projeto deve acompanhar vistorias de monitoramento/fiscalização a
serem realizadas por este OEMA a qualquer tempo:

8. A empresa que receberá a doação da lenha deve estar com pátio homologado junto âo sistema
Documento de Origem Florestal - DOF;

9. A detentora desta AUMPF deve encaminhar a este OEMA o Documento de Origem Florestal -
DOF de doação da lenha;


